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Processo nº 23744.000518/2019-63 

 

1º item 

INDEFERE 

O tempo de serviço na instituição a que se refere o inciso VII 

do Art. 8º da Resolução nº 11/2011, também explicitado no 

item 02 da Nota Explicativa, se refere ao Instituto Federal de 

Goiás. 

 

2º item 

 

DEFERE 

O pedido do requerente em relação ao fator de ponderação 

de 0,65 por semestre de serviço. Com isso, a pontuação 

final do processo de licença para qualificação é: 110,7 

pontos para o processo 23744.000497/2019-86; 263,2 

pontos para o processo 23744.000484/2019-15; e 122,5 

pontos para o processo 23744.000505/2019-94. 

 

 

 

Jataí, 19 de junho de 2019. 

 
 
 

 
Manoel Napoleão Alves de Oliveira 

Chefe do Departamento de Áreas Acadêmicas 
Portaria n. 1929, de 17 de agosto de 2018 


